
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Processo n° 40.835/2025

INDICAÇÃO  DE  PROJETO  DE  EMENDA
SUBSTITUTIVA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº
6.873/2010  –  ALTERAÇÃO  DO  ARTIGO  57  –
REMUNERAÇÃO  DOS  CONSELHEIROS
TUTELARES - MINUTA DE PROJETO DE LEI –
INICIATIVA  PARLAMENTAR  –
IMPOSSIBILIDADE –  VÍCIO DE INICIATIVA -
COMPETÊNCIA  DO  PODER  EXECUTIVO  –
NECESSIDADE  DE  ATENDIMENTO  DOS
ARTIGOS  167-A  E  169  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL,  DA LEI  DE  RESPONSABILIDADE
FISCAL  E  DOS  DECRETOS  MUNICIPAIS  Nº
21.500/25  E  21.527/25  -  NECESSIDADE  DE
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E VERIFICAÇÃO
DO ÍNDICE DE PESSOAL.

   Trata o presente de solicitação de parecer acerca da minuta de

projeto  de  lei  que  Altera  o  artigo  57  da  Lei  Municipal  nº  6.873/2010  passando  a

remuneração  dos Conselheiros Tutelares de R$ 900,00 para R$ 3.000,00, encaminhado

por meio do Ofício de autoria do Vereador Julio Lamim Martins.

Primeiramente,  importa  referir  que,  em que  pese  meritória  a

intenção  do  legislador,  em  aumentar  a  remuneração  dos  Conselheiros  Tutelares, o

projeto de lei padece de vício de iniciativa. Cabe observar que, na estrutura federativa

brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada

para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta

característica.

   Em virtude disso, por simetria, impõe-se a observância pelos

Entes Federados periféricos (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras

gerais de organização adotados pela União.

      A Constituição Estadual, em seu artigo 8º, obriga os Municípios a

observarem os  princípios  estabelecidos  em ambas  as  Constituições,  assim,  todos  os
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princípios  consagrados  na  Carta  Magna  são  obrigatoriamente  adotados  pela

Constituição Estadual e, consequentemente, devem ser respeitados pelos Municípios,

senão vejamos:

“Art.  8º. O  Município,  dotado  de  autonomia  política,  administrativa  e
financeira,  reger-se-á  por  lei  orgânica  e  pela  legislação  que  adotar,
observados  os  princípios  estabelecidos  na  Constituição Federal  e  nesta
Constituição.”

O  conteúdo  do  Projeto  de  Lei  proposto,  faz  evocar,

necessariamente,  os  princípios  constitucionais  atinentes  ao  processo  legislativo,  em

especial a competência privativa para a iniciativa das leis.

Este princípio da iniciativa privativa é integralmente aplicável

aos  Municípios  por  força  do que  dispõem os  artigos  8º  da  Carta  Estadual  e  29 da

Constituição Federal. Logo, o presente Projeto de Lei fere o princípio constitucional da

iniciativa privativa da Prefeita, eis que, dispõe sobre matéria de iniciativa privativa da

Chefe do Poder Executivo.

Segundo o ilustre doutrinador José Afonso da Silva, na sua obra

Processo Constitucional de Formação de Leis, a iniciativa legislativa é o ato pelo qual

se dá início ao processo legislativo, mediante a apresentação de um projeto de lei, de

decreto legislativo ou de resolução, conforme queira regular matéria dependente de um

desses atos. 

A iniciativa legislativa é, assim, um poder que se atribui a alguém

ou a um órgão. A pessoa, agente ou órgão que detém esse poder é chamado de titular da

iniciativa,  que  no  âmbito  municipal,  cabe  a  qualquer  vereador,  ao  prefeito  e  ao

eleitorado, consoante o que dispõe o artigo 30 da Lei Orgânica do Município do Rio

Grande.

Cumpre  observar,  porém,  que  essa  capacidade  de  iniciativa

legislativa não pode ser exercida por esses titulares indiferentemente, pois há matérias
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de iniciativa reservada a determinado titular com exclusividade, de sorte que o ato será

inválido quando a iniciativa legislativa for tomada por outro titular. É o que ocorre no

caso em tela,  uma vez que o projeto seria de iniciativa da Prefeita  Municipal e foi

proposto pela Câmara de Vereadores.

Tendo em vista que a Lei Orgânica do Município não estipula as

matérias de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, pelo princípio da simetria, utiliza-

se a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, que nos seus artigos 60, inciso II,

alínea “a” e 82 incisos III  estipulam as matérias de iniciativa privativa do Governador

do  Estado,  as  leis  que  disponham sobre  criação,  estruturação  e  atribuições  para  as

Secretarias e órgãos da Administração Pública, senão vejamos:

“Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: 
 I  -  fixem ou modifiquem os  efetivos da  Brigada Militar  e  do  Corpo de
Bombeiros  Militar;(Redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  n.º  67,  de
17/06/14)
II - disponham sobre:
a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta ou autárquica;
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares
para a inatividade;
c) organização da Defensoria Pública do Estado;
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administra-
ção pública. 
Art. 82. Compete ao Governador, privativamente:
I - nomear e exonerar os Secretários de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da
administração estadual;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
IV - sancionar projetos de lei aprovados pela Assembléia Legislativa, promul-
gar e fazer publicar as leis;
V - expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis;
VI - vetar, total ou parcialmente, projetos de lei aprovados pela Assembléia
Legislativa;
VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadu-
al;
VIII- decretar e executar intervenção em Município, nos casos e na forma
previstos na Constituição Federal e nesta Constituição;
IX- expor, em mensagem que remeterá à Assembléia Legislativa por ocasião
da abertura da sessão anual, a situação do Estado e os planos do Governo;
X - prestar, por escrito e no prazo de trinta dias, as informações que a Assem-
bléia solicitar a respeito dos serviços a cargo do Poder Executivo;
XI - enviar à Assembléia Legislativa os projetos de lei do plano plurianual, de
diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais, previstos nesta Constitui-
ção;
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XII - prestar à Assembléia Legislativa, até 15 de abril de cada ano, as contas
referentes ao exercício anterior e apresentar-lhe o relatório de atividades do
Poder Executivo, em sessão pública;
XIII  -  exercer  o  comando  supremo  da  Brigada  Militar  e  do  Corpo  de
Bombeiros Militar, prover-lhe os postos e nomear os oficiais superiores para
as respectivas funções; (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 67, de
17/06/14)
XIV - nomear o Procurador-Geral do Estado, o Procurador-Geral de Justiça e
o Defensor Público-Geral do Estado, na forma prevista nesta Constituição;
(Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 50, de 14/08/05)
XV - atribuir caráter jurídico-normativo a pareceres da Procuradoria-Geral do
Estado, que serão cogentes para a administração pública;
XVI - nomear magistrados,  nos casos previstos na Constituição Federal  e
nesta Constituição;
XVII - nomear os Conselheiros do Tribunal de Contas, observado o disposto
no art. 74;
XVIII - prover os cargos do Poder Executivo, na forma da lei;
XIX - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XX - contrair empréstimos e realizar operações de crédito, mediante prévia
autorização da Assembléia Legislativa;
XXI - celebrar convênios com a União, o Distrito Federal, com outros Esta-
dos e com Municípios para a execução de obras e serviços;
XXII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
§ 1.º O Governador do Estado poderá delegar ao Vice-Governador e a Secre-
tários de Estado, bem como ao Procurador-Geral do Estado, as atribuições
previstas nos incisos VII e XVIII deste artigo, e ainda, caso a caso, a prevista
no inciso XXI.” (Griffos nossos)

Sendo  assim,  tendo  em  vista  que  o  projeto  de  lei  versa  sobre

aumento  na  remuneração  dos  Conselheiros  Tutelares  gerando  custos  para  a

implementação e concretização do objeto da Lei, somente seria admissível a iniciativa

pela Prefeita Municipal e, desde que observado o artigo 61 da Constituição do Estado

do Rio Grande do Sul.  

“Art. 61. Não será admitido aumento na despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa privativa do Governador, ressalvado o disposto
no art. 152; 
II  -  nos  projetos  sobre  organização  dos  serviços  administrativos  da
Assembléia Legislativa, dos Tribunais e do Ministério Público”

       Nesse mesmo sentido é o teor do artigo 63 da Constituição

Federal, senão vejamos:

“Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado
o disposto no art. 166, § 3º e § 4º
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério 
Público.”
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O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul reconhece a

iniciativa privativa do chefe do Executivo Municipal em dispor sobre a organização ad-

ministrativa do Município, e confirma a inconstitucionalidade da lei municipal desta na-

tureza se nascedora no Legislativo Municipal, senão vejamos:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMEN-
TAR MUNICIPAL Nº 20/2019, DO MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO.
INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. EMENDA PARLAMENTAR.
PERTINÊNCIA  TEMÁTICA.  ALTERAÇÃO  SUBSTANCIAL.  OFENSA
AOS ARTIGOS 5º, 8º, 10, 60, II, “a” e “b”, E 82, VII, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL.
 I  –  Lei  Complementar  Municipal  nº  20/2019,  do  Município  de  Santo
Augusto, que modifica a Lei Complementar Municipal nº 17/2017. II – O
Supremo  Tribunal  Federal  reconhece  a  possibilidade  de  emendas
parlamentares a projetos de lei de matéria que demanda iniciativa  privativa
do Chefe do Executivo, desde que haja pertinência temática e que não haja
aumento  de  despesa.  III  –  A pertinência  temática  também  demanda  que
inexista alteração substancial que desvirtue totalmente a intenção da proposta
legislativa. Precedente deste Órgão Especial. IV – As emendas apresentadas
extinguiram  vantagem  remuneratória,  modificaram  a  estrutura
administrativo-funcional do Executivo Municipal, e alteraram a remuneração
de cargo/função. Portanto, demonstram ingerência do Poder Legislativo nas
competências próprias do Poder  Executivo, maculando sua autonomia e o
princípio da Separação dos Poderes. VI – Inconstitucionalidade por ofensa
aos artigos 5º, 8º, 10, 60, inciso II, alíneas “a” e “b”, e 82, inciso VII, da
Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
JULGADA PROCEDENTE.  UNÂNIME.(Direta  de  Inconstitucionalidade,
Nº  70083327999,  Tribunal  Pleno,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:
Francisco José Moesch, Julgado em: 30-04-2020) (griffos nossos)”

Além disso, tendo em vista que o aumento da remuneração dos

Conselheiros Tutelares bem como a execução de todas as ações para a implementação e

execução do objeto da Lei será desempenhado pelo Poder Executivo Municipal através

das Secretarias e Órgãos competentes, constata-se claramente a interferência do Poder

Legislativo ao propor a minuta ora analisada, eis que revela implicitamente a função de

dispor  sobre  a  organização  dos  serviços  públicos  do  Município,  atribuições  que,

contudo, são privativas daquele Poder. Neste sentido, Hely Lopes Meirelles, na obra

Direito Municipal Brasileiro, deixou ensinado:

“(...) o prefeito não deve perder de vista que o Município é, por excelência,
uma entidade prestadora de serviços públicos aos munícipes, e que serviço
público ou de utilidade pública é serviço para o público, vale dizer, destinado
a satisfazer as necessidades da coletividade...
(...)
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Leis de iniciativa exclusiva do prefeito  são aquelas em que só a ele cabe o
envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a
criação,  estruturação  e  atribuição  das  secretarias,  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública Municipal; (...)”

Assim, em que pese meritória, a partir da proposição no âmbito

do Legislativo parece se estar diante  de afronta a  regra específica da Lei  Maior do

Município, além do próprio princípio da independência e harmonia entre os Poderes,

consagrado na Constituição Federal e reproduzido pelos demais entes federativos, a teor

dos seguintes dispositivos a seguir transcritos:

“Constituição Federal:
Art.  2º São  Poderes  da  União,  independentes  e  harmônicos  entre  si,  o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul:
Art. 10  São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo
Prefeito.
Lei Orgânica do Município de Rio Grande:
Art. 2º  São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo e o Executivo.
§ 1º -  É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições,  e ao cidadão
investido  na  função  de  um deles  exercer  as  do  outro,  salvo  as  exceções
previstas nesta Lei Orgânica.” 

Importa  ainda  referir  que  o  aumento  da  remuneração  dos

Conselheiros Tutelares, bem como a execução desses serviços e ações gera aumento de

despesa  ao  Executivo,  o  que  é  vedado ao  Legislativo,  nos  termos  do  artigo  63  da

Constituição Federal, aplicável aos Municípios pelo princípio da simetria. 

Nesse  momento,  importante  registrar  a  posição  do  Egrégio

Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  no  enfrentamento  de  casos

análogos, reconhecendo a inconstitucionalidade de leis por vício de iniciativa em ofensa

ao princípio da  separação dos  poderes,  bem como aquelas que criam despesas  sem

previsão orçamentária:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE
VACARIA/RS. LEI MUNICIPAL Nº 4.390/2019. CRIA O PROGRAMA
“ALUGUEL SOCIAL” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. INCONSTITU-
CIONALIDADE FORMAL. VÍCIO DE INICIATIVA.  INCONSTITU-
CIONALIDADE MATERIAL. CRIA DESPESA SEM PREVISÃO OR-
ÇAMENTÁRIA. 1. A Lei Municipal nº 4.390/2019, de iniciativa parlamen-
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tar, determina a implementação do Programa “Aluguel Social”, que consiste
em prover subsídio assistencial para o pagamento de aluguel, disponibilizan-
do acesso à moradia a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade
socioeconômica. 2. A despeito da nobre intenção do legislador, a Lei impug-
nada padece de vício de iniciativa, visto que a norma implica despesas e cria-
ção de atribuições para a Secretaria de Desenvolvimento Social, além de ex-
pressamente impor deveres ao Executivo Municipal. Há, portanto, violação
de competência privativa do Prefeito. 3. Nessa conjuntura, também há trans-
gressão do princípio da harmonia e independência entre os Poderes Estrutu-
rais. 4. A norma vergastada cria dispêndios para os cofres municipais sem
previsão nas leis orçamentárias do Município. Por conseguinte, há, também,
inconstitucionalidade material, ante o desrespeito ao planejamento orçamen-
tário. 5. Ofensa aos arts. 8º, 10, 60, II, alínea ?d?; 82, II, III, VII; 149, e 154, I
e II, todos da CE/89. Precedentes deste Órgão Especial. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE  JULGADA  PROCEDENTE.  UNÂNIME.
(Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70081786055, Tribunal Pleno, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em: 28-10-2019) (grifou-
se) (TJ-RS - ADI: 70081786055 RS, Relator: Eduardo Uhlein, Data de Julga-
mento: 28/10/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 04/11/2019)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº
1.174/2018, DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS. BANCO
DE MEDICAMENTOS. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. COM-
PETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. IN-
CONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES.  CRIAÇÃO DE
DESPESA SEM  PREVISÃO  ORÇAMENTÁRIA.  INCONSTITUCIO-
NALIDADE MATERIAL. 

1. Lei nº 1.174/2018, do Município de São Francisco de Assis, que institui e
regulamenta a atividade do Banco de Medicamentos. 2. A lei impugnada cria
atribuições para a Secretaria Municipal de Saúde, interferindo na organização
de pessoal e infraestrutura, em desrespeito à competência privativa do Chefe
do Poder Executivo, insculpida nos artigos 60, inciso II, alínea d; e 82, inci-
sos II, III e VII, da Constituição Estadual. Vício de iniciativa. Inconstitucio-
nalidade formal. 3. Ofensa ao Princípio da Separação e Independência dos
Poderes no âmbito municipal, consagrado nos artigos 8º, caput, e 10, da
Constituição Estadual. 4. A Lei questionada gera despesa não prevista
em qualquer peça orçamentária. Violação dos artigos 149, incisos I, II e
III; e 154, incisos I e II, todos da Constituição Estadual. JULGARAM PRO-
CEDENTE.  UNÂNIME.  (Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade,  Nº
70081127599, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Feli-
pe Brasil Santos, Julgado em: 10-06-2019)” (Griffos nossos)

Dessa forma, a minuta sob análise contém vício para iniciativa

pelo Legislativo, pois caracterizam a tentativa de um Poder impor obrigações sobre o

outro, contrariando o princípio da independência e harmonia entre os Poderes Munici-

pais, as disposições das Constituições Federal e Estadual e da Lei Orgânica do Municí-

pio.
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Em razão disso, resta prejudicada a matéria constante no projeto

de lei, face sua inconstitucionalidade consistente no vício de origem, na medida em que

pretende  a  Câmara  de  Vereadores  determinar  conduta  administrativa  ao  Poder

Executivo. 

Acaso haja interesse da Chefe do Poder Executivo em suprir o

vício de iniciativa e  encaminhar  o projeto de lei  para aumentar  a  remuneração dos

Conselheiros Tutelares tendo em vista que a proposição gera despesas para o Município,

necessário a observância dos requisitos constitucionais e legais a seguir mencionados:

        

“Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos
em lei complementar.
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a
criação  de  cargos,  empregos  e  funções  ou  alteração  de  estrutura  de
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  direta  ou  indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão
ser feitas:
I  -  se  houver prévia dotação orçamentária suficiente  para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo
para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos
todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados,  ao Distrito
Federal e aos Municípios que não observarem os referidos limites. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo,
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os
Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  adotarão  as  seguintes
providências: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I  -  redução em pelo menos vinte por cento das  despesas  com cargos em
comissão e funções de confiança;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº
19, de 1998)
II  -  exoneração  dos  servidores  não  estáveis.  (Incluído  pela  Emenda
Constitucional nº 19, de 1998) (Vide Emenda Constitucional nº 19, 1998) 
§  4º  Se  as  medidas  adotadas  com base  no  parágrafo  anterior  não  forem
suficientes  para  assegurar  o  cumprimento  da  determinação  da  lei
complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo,
desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de
pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§  6º  O  cargo  objeto  da  redução  prevista  nos  parágrafos  anteriores  será
considerado  extinto,  vedada a  criação  de  cargo,  emprego ou  função  com
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atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na
efetivação do disposto no § 4º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19,
de 1998) ” (Griffos nossos)

Da análise da disposição constitucional  referida,  depreende-se

que  para  a  concessão  de  aumento  na  remuneração  dos  Conselheiros  Tutelares  é

necessária  autorização  específica  na  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  previsão  no

orçamento  anual,  com dotação orçamentária  suficiente  para atender  às  projeções  de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Também, imperioso a atendimento da Lei  de Responsabilidade

Fiscal, Lei Complementar 101/2000, que assim disciplina a matéria:

“Art.  15. Serão  consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não
atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I  -  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no exercício  em que
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I  -  adequada  com  a  lei  orçamentária  anual,  a  despesa  objeto  de  dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma
que  somadas  todas  as  despesas  da  mesma  espécie,  realizadas  e  a  realizar,
previstas  no  programa  de  trabalho,  não  sejam  ultrapassados  os  limites
estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa  que  se  conforme  com  as  diretrizes,  objetivos,  prioridades  e  metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§  2º  A estimativa  de  que  trata  o  inciso  I  do  caput  será  acompanhada  das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I  -  empenho e licitação  de  serviços,  fornecimento de  bens ou  execução de
obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da
Constituição.
Art.  17.  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa  corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
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origem dos recursos para seu custeio.
§  2º  Para  efeito  do  atendimento  do  §  1º,  o  ato  será  acompanhado  de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus
efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser  compensados  pelo  aumento
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.
§  3º  Para  efeito  do  §  2º,  considera-se  aumento  permanente  de  receita  o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração
ou criação de tributo ou contribuição.
§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas  e  metodologia  de  cálculo  utilizadas,  sem  prejuízo  do  exame  de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei
de diretrizes orçamentárias.
§  5º  A  despesa  de  que  trata  este  artigo  não  será  executada  antes  da
implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento
que a criar ou aumentar.
§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X
do art. 37 da Constituição.
§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado quando da efetivação das medidas projetadas.
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar,  entende-se como despesa

total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos,
os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou
empregos,  civis,  militares  e  de  membros  de  Poder,  com quaisquer  espécies
remuneratórias,  tais  como  vencimentos  e  vantagens,  fixas  e  variáveis,
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações,  horas  extras  e  vantagens  pessoais  de  qualquer  natureza,  bem
como encargos  sociais  e  contribuições recolhidas  pelo  ente  às  entidades  de
previdência.
§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como
"Outras Despesas de Pessoal".
§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês

em referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o
regime de competência, independentemente de empenho.  (Redação dada pela
Lei Complementar nº 178, de 2021)
§  3º  Para  a  apuração  da  despesa  total  com  pessoal,  será  observada  a

remuneração bruta do servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a
redução para atendimento ao disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição
Federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021)
Art.  19. Para  os  fins  do  disposto  no  caput do  art.  169 da  Constituição,  a

despesa total com pessoal,  em cada período de apuração e em cada ente da
Federação,  não  poderá  exceder  os  percentuais  da  receita  corrente  líquida,  a
seguir discriminados:
I - União: 50% (cinqüenta por cento);
II - Estados: 60% (sessenta por cento);
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).
§  1º  Na verificação do atendimento dos limites  definidos neste  artigo,  não

serão computadas as despesas:
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III  -  derivadas da aplicação do disposto no  inciso II do § 6º do art.  57 da

Constituição;
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;
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V - com pessoal,  do Distrito  Federal  e  dos Estados do Amapá e Roraima,
custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos  incisos XIII e
XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;
VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade

gestora única ou fundo previsto no art. 249 da Constituição Federal, quanto a
parcela  custeada  por  recursos  provenientes:  (Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº178, de 2021):
a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição;
c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de

previdência,  na  forma  definida  pelo  órgão  do  Poder  Executivo  federal
responsável  pela  orientação,  pela  supervisão  e  pelo  acompanhamento  dos
regimes próprios de previdência social dos servidores públicos. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas com pessoal
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder
ou órgão referido no art. 20.
§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada

a  dedução  da  parcela  custeada com recursos aportados  para  a  cobertura  do
déficit financeiro dos regimes de previdência. (Incluído pela Lei Complementar
nº 178, de 2021)
Art. 20. A repartição dos limites globais do art.  19 não poderá exceder os

seguintes percentuais:
I - na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o

Tribunal de Contas da União;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c)  40,9% (quarenta  inteiros  e  nove  décimos  por  cento)  para  o  Executivo,

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do
que dispõem os incisos XII e XIV do art. 21 da Constituição Federal e o art. 31
da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de forma proporcional à média das
despesas  relativas  a  cada  um  destes  dispositivos,  em percentual  da  receita
corrente  líquida,  verificadas  nos  três  exercícios  financeiros  imediatamente
anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; (Vide Decreto nº 3.917,
de 2001)
d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;
II - na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Estado; (Vide ADI 6533)
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; (Vide ADI 6533)
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; (Vide ADI 6533)
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; (Vide ADI 6533)
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
§  1º  Nos  Poderes  Legislativo  e  Judiciário  de  cada  esfera,  os  limites  serão

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com
pessoal,  em  percentual  da  receita  corrente  líquida,  verificadas  nos  três
exercícios  financeiros  imediatamente  anteriores  ao  da  publicação  desta  Lei
Complementar. (Vide ADI 6533)
§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I - o Ministério Público;
II - no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;
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c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito
Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município,

quando houver;
III - no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos
mediante aplicação da regra do § 1º.
§  4º  Nos  Estados  em  que  houver  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios,  os

percentuais  definidos  nas  alíneas  a e  c do  inciso  II  do  caput serão,
respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).
§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será
a  resultante  da  aplicação  dos percentuais  definidos neste  artigo,  ou aqueles
fixados na lei de diretrizes orçamentárias.
§ 6º (VETADO)
§ 7º  Os  Poderes  e  órgãos  referidos  neste  artigo  deverão  apurar,  de  forma

segregada para aplicação dos limites de que trata este artigo, a integralidade das
despesas  com  pessoal  dos  respectivos  servidores  inativos  e  pensionistas,
mesmo que o custeio dessas despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão.
(Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021)
Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Complementar nº

173, de 2020)
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 
a) as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no

inciso XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; (Incluído pela Lei
Complementar nº 173, de 2020)
b)  ao  limite  legal  de  comprometimento  aplicado  às  despesas  com pessoal
inativo. (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão
referido no art. 20; (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020)
III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas
a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular
de Poder ou órgão referido no art. 20; (Incluído pela Lei Complementar nº 173,
de 2020)
IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por
Presidente  e  demais  membros  da  Mesa  ou  órgão  decisório  equivalente  do
Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe
do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano
de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição
de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público,
quando: (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)
a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Incluído pela
Lei Complementar nº 173, de 2020)
b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem
implementadas  em períodos  posteriores  ao  final  do  mandato  do  titular  do
Poder Executivo. (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)
§ 1º As restrições de que tratam os incisos II,  III  e  IV:  (Incluído pela Lei
Complementar nº 173, de 2020)
I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição
para o cargo  de  titular  do  Poder  ou órgão autônomo;  e  (Incluído  pela Lei
Complementar nº 173, de 2020)
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II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes
referidos no art. 20. (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)
§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou
de  provimento  de  cargo  público  aqueles  referidos  no  §  1º  do  art.  169  da
Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou
o aumento de despesa obrigatória. (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de
2020)
Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts.
19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art.
20 que houver incorrido no excesso:
I  -  concessão  de  vantagem,  aumento,  reajuste  ou  adequação  de
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou
de  determinação  legal  ou  contratual,  ressalvada  a  revisão  prevista  no
inciso X do art. 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV  -  provimento  de  cargo  público,  admissão  ou  contratação  de  pessoal  a
qualquer  título,  ressalvada  a  reposição  decorrente  de  aposentadoria  ou
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do
art.  57  da  Constituição  e  as  situações  previstas  na  lei  de  diretrizes
orçamentárias.
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20,
ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas
previstas  no art.  22, o percentual  excedente terá de ser  eliminado nos dois
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se,
entre  outras,  as  providências  previstas  nos  §§  3º  e  4º  do  art.  169  da
Constituição.
§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá
ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos
valores a eles atribuídos (Vide ADIN 2.238-5)
§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação
dos vencimentos à nova carga horária. (Vide ADIN 2.238-5)
§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o
excesso, o ente não poderá: 
I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao pagamento da
dívida  mobiliária  e  as  que  visem  à  redução  das  despesas  com  pessoal.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)
§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com
pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato
dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20. 
§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município
em  caso  de  queda  de  receita  real  superior  a  10%  (dez  por  cento),  em
comparação ao correspondente quadrimestre do exercício financeiro anterior,
devido a: (Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018)
I  –  diminuição  das  transferências  recebidas  do  Fundo  de  Participação  dos
Municípios  decorrente  de  concessão  de  isenções  tributárias  pela  União;  e
(Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018) 
II – diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais.
(Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018)
§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total  com

pessoal do quadrimestre vigente não ultrapasse o limite percentual previsto no
art.  19  desta  Lei  Complementar,  considerada,  para  este  cálculo,  a  receita
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corrente  líquida  do  quadrimestre  correspondente  do  ano  anterior  atualizada
monetariamente. (Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 1018)”  (griffos
nossos)”

Cortejando  o  dispositivo  constitucional  com  os  artigos

epigrafados da Lei Complementar n° 101/2000 que o regulamentam, para a validade do

aumento da remuneração dos Conselheiros Tutelares pretendida,  além da inafastável

previsão  legal,  apresenta-se  peremptoriamente  necessário:  a  existência  de  prévia  e

suficiente dotação orçamentária para suportar as despesas decorrentes, previsão na lei

de  Diretrizes  Orçamentárias,   elaboração  de  estimativas  de  impacto  orçamentário-

financeiro, declaração de adequação orçamentária expedida pelo ordenador da despesa

e,   adequação  aos  limites  de  despesa  com pessoal,  impostos  pela  já  citada  Lei  de

Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/00). 

Consoante o artigo 19 supra mencionado, o total de despesas com

pessoal do Município, não poderá exceder o limite de 60% da Receita Corrente Líquida

(RCL),  em cada período de apuração.  De acordo com o teor  do artigo 20 também

referido,  o  percentual  supracitado  é  dividido  em no  máximo  6% para  despesas  de

pessoal do Legislativo e 54%, para despesas de pessoal do Executivo. Em razão disso,

se  o  Município  apresentar  os  índices  de  despesa  com  pessoal  acima  dos  limites

prudenciais  de  51,30%  para  o  Executivo  é  obrigatório  que  cada  órgão  adote  às

restrições impostas pelo artigo 22 da LRF. Por conseguinte, necessário a verificação do

índice de pessoal a fim de constatar a incidência das vedações mencionadas nos incisos

I e III do parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar n° 101/2000.

Nesse momento importante  lembrar  as restrições  impostas  pela

Emenda Constitucional nº 109, de 2021, que incluiu o artigo 167-A na Constituição

Federal, a qual veda à Administração Pública da União, Estados e Municípios a realizar

alterações em matéria de pessoal e estrutura administrativa caso a relação entre as suas

despesas e receitas correntes ultrapasse o limite de 95%: 

“Art. 167-A.  Apurado que, no período de 12 (doze) meses,  a relação entre
despesas correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento),
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no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal
de Contas e à Defensoria Pública do ente,  enquanto permanecer a  situação,
aplicar  o  mecanismo de  ajuste  fiscal  de  vedação  da:(Incluído  pela  Emenda
Constitucional nº 109, de 2021) 
I  -  concessão,  a  qualquer  título,  de  vantagem,  aumento,  reajuste  ou
adequação  de  remuneração  de  membros  de  Poder  ou  de  órgão,  de
servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos derivados de
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior
ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
III  -  alteração  de  estrutura  de  carreira  que  implique  aumento  de  despesa;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
IV  -  admissão  ou  contratação  de  pessoal,  a  qualquer  título,  ressalvadas:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de
despesa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
b)  as  reposições  decorrentes  de  vacâncias  de  cargos  efetivos  ou  vitalícios;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta
Constituição; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de
órgãos de formação de militares; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109,
de 2021)
V -  realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias
previstas no inciso IV deste caput;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109,
de 2021)
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens,  bônus, abonos, verbas de
representação  ou  benefícios  de  qualquer  natureza,  inclusive  os  de  cunho
indenizatório,  em favor de membros de Poder,  do Ministério Público ou da
Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, ou
ainda  de  seus  dependentes,  exceto  quando  derivados  de  sentença  judicial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação
das medidas de que trata este artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº
109, de 2021)
VII - criação de despesa obrigatória;  (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 109, de 2021)
VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da
variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no
inciso  IV  do  caput  do  art.  7º  desta  Constituição;  (Incluído  pela  Emenda
Constitucional nº 109, de 2021)
IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como
remissão,  renegociação  ou  refinanciamento  de  dívidas  que  impliquem
ampliação das despesas com subsídios e subvenções;  (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 109, de 2021)
X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da
receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as
medidas nele indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por
atos do Chefe do Poder Executivo com vigência imediata, facultado aos demais
Poderes  e  órgãos  autônomos  implementá-las  em  seus  respectivos  âmbitos.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
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§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de
urgência,  à  apreciação  do  Poder  Legislativo.  (Incluído  pela  Emenda
Constitucional nº 109, de 2021)
§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua
vigência, quando:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
I - rejeitado pelo Poder Legislativo;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº
109, de 2021)
II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua
apreciação; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo,
mesmo após a sua aprovação pelo Poder Legislativo.  (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 109, de 2021)
§  4º  A  apuração  referida  neste  artigo  deve  ser  realizada  bimestralmente.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§  5º  As  disposições  de  que  trata  este  artigo:(Incluído  pela  Emenda
Constitucional nº 109, de 2021)
I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou
direitos de outrem sobre o erário; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109,
de 2021)
II  -  não  revogam,  dispensam ou suspendem o cumprimento de  dispositivos
constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos
de despesas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as
medidas nele previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele
mencionados, de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é
vedada: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente
envolvido; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente
da  Federação,  diretamente  ou  por  intermédio  de  seus  fundos,  autarquias,
fundações ou empresas estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação,
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados
os financiamentos destinados a  projetos  específicos  celebrados  na  forma de
operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)” Griffos nossos.

Por conseguinte, considerando que o aumento da remuneração dos

Conselheiros  Tutelares  demandará  despesas  com  estrutura  e  pessoal,  necessária  a

comprovação que o objeto esteja previsto nas peças orçamentárias,  o atendimento a

LRF, a indicação da fonte de recursos para os programas que se pretende realizar, bem

como atendimento dos limites previstos no artigo 167-A da Constituição Federal. 

Cumpre ressaltar que como o Projeto de Lei versa sobre aumento

de  remuneração  dos  Conselheiros  Tutelares,  matéria  relacionada  a  competência  e

atribuições da Secretaria de Município de Assistência Social de Direitos Humanos nos

termos dos artigos 46 e 47 da Lei Municipal nº 9.265/2025, necessário que o presente

seja encaminhado para a Secretaria mencionada para manifestação.
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 Portanto, conclui-se pela inviabilidade jurídica do Projeto de Lei

analisado eis que da forma como foi apresentada, possui vício formal de iniciativa em

razão de ter sido proposto pela Câmara de Vereadores. Caso seja interesse da Chefe do

Poder Executivo suprir o vício de iniciativa e encaminhar o projeto de lei necessário ve-

rificar o cumprimento do disposto nos artigos 167A e 169 da Constituição Federal,  na

Lei Complementar n° 101/2000 e nos Decretos nº 21.500/25 e 21.527/25, em especial

no que tange ao índice de pessoal e existência de previsão orçamentária. Entretanto,

quanto ao mérito administrativo da decisão, deixamos à deliberação superior. 

    É o parecer, s.m.j.

       Rio Grande, 22 de setembro de 2025.

            Heloísa Lüdtke Falck
            Procuradora Municipal

                                                   Matrícula nº 10.031-5
                                                        OAB/RS 61.718

Rio Grande, 22 de setembro de 2025.

          Nidia Acosta Bonfim
   Procuradora Geral do Município     

                      OAB/RS 60.825   
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